
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÁO PAULO
INDICAÇÃO N° 51/2020

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria competente 

que providencie a limpeza e manutenção da via e das calçadas da Rua Anísio Pereira em nosso 

município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo, atender os munícipes que residem 

nas proximidades, garantindo a segurança dos mesmos uma vez que a referida via encontra-se 

coberta por sujeira e vegetação.

Cabe ressaltar que o excesso de detritos na via causa uma série de transtornos ao 

transito local, dificultando a passagem de automóveis e munícipes, fato este que pode ser fator 
agravante para a ocorrência de diversos acidentes.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 

local, como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

MarcelòBueno Loiola 
Presidente da GÍâmara

Sala das Sessões, 7 de maio de 2020.

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador 2°  Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente
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Lincoln Medeiros de Godoi 
Vereador 1o Secretário

Ademir Domingos do Couto 
Vereador

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador
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